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Assunto: LISTA MENSAL DOS ACTOS DO CONSELHO

ABRIL DE 2000

O presente documento contém:

– no Anexo I uma lista dos actos legislativos definitivos adoptados pelo Conselho em Abril
de 2000, acompanhada das declarações para a Acta que o Conselho decidiu facultar ao
público (Anexo II). Esta lista menciona igualmente os eventuais votos contra e as abstenções,
bem como as declarações de voto.

Refira-se que apenas fazem fé as actas relativas à adopção definitiva dos actos legislativos. Os
excertos das actas em questão são facultados ao público, tal como as informações contidas nos
Anexos I e II do presente documento, por Internet a partir da página "Eudor"
(http://www.eudor.com; ver rubrica "Transparência dos actos legislativos do Conselho").

– no Anexo III uma lista dos outros actos 1 adoptados pelo Conselho em Abril de 2000, que
indica, quando aplicável, os resultados da votação, as declarações de voto e as declarações
que o Conselho decidiu tornar públicas.

                                                
1 Com excepção de certos actos de âmbito limitado, tais como decisões processuais,

nomeações, decisões de órgãos constituídos por acordos internacionais, decisões orçamentais
pontuais, etc..
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ANEXO II

8513/00 aam 1
ANEXO II DG F III   PT

DECLARAÇÃO 25/00

Declaração da Delegação Dinamarquesa relativa à alteração 6 – nº 3-A (novo) do Artigo 4º

"Segundo a interpretação dinamarquesa, esta disposição significa que, em conformidade com o

direito comunitário em vigor, as prestações sociais só poderão ser pagas aos beneficiários do

programa que se encontrem fora do território dinamarquês na medida em que a legislação

dinamarquesa assim o preveja. Logo que regressem à Dinamarca, os beneficiários terão

imediatamente direito às prestações previstas na lei sobre a política social activa e na lei sobre os

serviços sociais, na medida em que cumpram as condições par a atribuição das diferentes

prestações".



ANEXO III

8513/00 ff 1
ANEXO III DG F III   PT

ABRIL DE 2000

OUTROS ACTOS Votações tornadas
públicas

Procedimento escrito concluído em 6 de Abril de 2000

Regulamento do Conselho que altera o Regulamento (CE) nº 1294/1999
relativo ao congelamento de fundos e à proibição de investimentos na
República Federativa da Jugoslávia (RFJ)
Doc. 7386/00 + COR 1 + COR 2 (fr, de, it, en, el, es, pt, sv) + COR 3 (es)
+ REV 1 (fi)

2254º Conselho "Assuntos Gerais" de 10 de Abril de 2000

Regulamento do Conselho relativo à realização de acções destinadas a
aprofundar a união aduaneira CE – Turquia
Doc. 6906/00

Regulamento do Conselho relativo à exportação de determinados
produtos siderúrgicos CECA da Bulgária para a Comunidade no período
compreendido entre 1 de Janeiro e 31 de Dezembro de 2000 (prorrogação
do sistema de duplo controlo)
Doc. 7175/00

Regulamento do Conselho que torna o direito anti-dumping definitivo
instituído pelo Regulamento (CE) nº 584/96 sobre as importações de
certos acessórios para tubos, de ferro ou aço, originários da República
Popular da China extensivo às importações de certos acessórios para
tubos, de ferro ou aço, expedidos via Taiwan, declarados como
originários de Taiwan ou não, e que encerra o inquérito no que se refere
às importações provenientes de três exportadores de Taiwan
Doc. 7195/00

Posição comum adoptada pelo Conselho tendo em vista a adopção da
directiva do Parlamento Europeu e do Conselho relativa a valores-limite
para o benzeno e o monóxido de carbono no ar ambiente
Doc. 5860/00 + COR 1 (fr) + COR 2 + COR 3 (fi)
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2255º Conselho "Consumidores" de 13 de Abril de 2000

Directiva do Parlamento Europeu e do Conselho que altera a
Directiva 92/23/CEE relativa aos pneumáticos dos veículos a motor e
seus reboques bem como à respectiva instalação nesses veículos
Doc. 5347/00 + COR 1 (nl) + COR 2 (fr, de, it, nl, en, dk, gr, pt, fi, sv)
+ COR 2 REV 1 (de) + REV 1 (es)

Posição Comum do Conselho relativa à Conferência de Análise de 2000
entre as Partes no Tratado de Não Proliferação de Armas Nucleares
Doc. 7396/00 + REV 1 (fi)

Acção Comum do Conselho relativa à criação de um programa de
assistência da União Europeia destinado a apoiar a Autoridade
Palestiniana nos seus esforços para combater as actividades terroristas
com origem nos territórios sob o seu controlo
Doc. 7469/00 + COR 1 (fi)

2256º Conselho "Agricultura" de 17 de Abril de 2000

Decisão do Conselho e da Comissão relativa à celebração de um Acordo
Euro-Mediterrânico que estabelece uma Associação entre as
Comunidades Europeias e os seus Estados-Membros, por um lado, e o
Estado de Israel, por outro
Docs 7579/00, 10373/95 + COR 1 (en, gr, sv) + COR 2 (de, dk)
+ COR 3 (it, es, pt) + COR 4 (fi) + COR 5 (de)

Procedimento escrito concluído em 26 de Abril de 2000

Posição Comum do Conselho que prorroga e altera a Posição
Comum 96/635/PESC relativa à Birmânia/Mianmar
Doc. 7743/00 + COR 1 (fi)


